
     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO  

 

 
CARGO: FISCAL MUNICIPAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA  

 
Carga Horária: 40 horas semanais. 
Forma de Seleção: Aprovação em concurso público de provas ou provas e títulos e curso de 
formação. 
Requisitos: Nível Superior Completo. 
Grupo de Tributação, Arrecadação e Fiscalização. 
Lotação:  Departamento de Vigilância Sanitária da Secretaria Municipal de Saúde  
 
Base legal: Lei Complementar nº 391 de 06 de julho de 2010, publicada no Suplemento do DOM nº 
3.789 de 06 de julho de 2010. 
 
Descrição sumária das atribuições do cargo: 

 
1. Eliminar, diminuir ou prevenir riscos á saúde, e intervir nos problemas sanitários 

decorrentes do meio ambiente, da produção e circulação de bens e produtos e da prestação 
de serviços de interesse da saúde. 

2. Exercer ações fiscalizadoras sobre todos os ramos de atividades sujeitas a fiscalização 
sanitária, no que refere-se a matéria-prima , produtos, serviços,  o pessoal que lida com os 
mesmos, os veículos de transporte, os locais e as instalações onde se fabricam, produzem, 
beneficiam, manipulam, acondicionam, conservam, depositam, armazenam, distribuam, 
vendam ou consumam.  

3. Zelar e fazer cumprir  toda a legislação nacional, estadual e municipal que visem a 
promoção,  recuperação e proteção da saúde da população; 

4. Aferir a metragem que servirá de base de calculo para a emissão da taxa de alvará de saúde 
ou licença sanitária. 

5. Participar de ações de poder de polícia determinadas pela ANVISA, Vigilância Sanitária 
Estadual;                      

6. Cadastrar, Inspecionar e monitorar estabelecimento que comercializem alimentos ou 
prestem serviços de alimentação para a concessão do Alvará de Saúde; 

7. Exercer controle e monitoramento sobre possíveis contaminações biológicas, físicas e 
químicas em ambientes, matérias primas e produtos no âmbito do município de Porto Velho; 

8. Coletar amostra de alimento e produtos para exames laboratoriais, bromatológico, físico-
químico e microbiológico e outros, quando necessários;  

9. Analisar, avaliar e determinar os termos para elaboração de TAC – Termos de Ajuste de 
Conduta a ser firmado entre o infrator sanitário e o Departamento de Vigilância Sanitária; 

10. Analisar e emitir parecer sobre o Manual de Boas Práticas de acordo com a área de atividade 
comercial apresentados por empresas interessadas em obter alvará ou licença sanitária; 

11. Detectar e acompanhar os Pontos Críticos de Controle – PCC - em locais que comercializam 
alimentos ou prestem serviços de alimentação e que necessitem de ações especiais por 
oferecerem riscos à saúde pública; 

12. Inspecionar e fiscalizar os veículos de transporte de alimentos no âmbito do Município, 
quanto a: condições de limpeza e higiene, acondicionamento e temperatura de alimentos, 
emitindo parecer para a liberação do Certificado de Veículos para o Transporte de 
Alimentos; 

13. Investigar em conjunto com a Vigilância Epidemiológica e o LACEN a ocorrência de 
Doenças Transmitidas por Alimentos – DTA, determinando as causas do agravo e as 
medidas corretivas;  
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14. Emitir e lavrar notificação, autos de infrações, de advertência, de embargo, interdição, de 
apreensão e demais documentos inerentes ao poder de polícia do Município, estabelecendo 
prazos e tomando outras providências com relação aos violadores da Lei, das normas ou 
regulamentos sanitários vigentes;  

15. Orientar o contribuinte em medidas corretivas a serem adotadas para o solucionamento das 
irregularidades sanitárias detectadas em inspeções. 

16. Elaborar réplicas e tréplicas fiscais em processos oriundos de penalidades impostas em 
decorrência do poder de polícia do Município nas relações de consumo;  

17. Executar e/ou participar de ações de Vigilância Sanitária em articulação direta com a 
Vigilância em Saúde e Atenção à Saúde, incluindo as relativas à Saúde do Trabalhador, 
Controle de Zoonoses e ao Meio Ambiente, conforme diretrizes traçadas pelo SUS; 

18. Elaborar diagnósticos sanitário e emitir Relatórios circunstancias de atividades 
desenvolvidas propondo medidas corretivas para as irregularidade detectadas; 

19. Apresentar sugestões para o melhoramento e aprimoramento das ações fiscais de vigilância 
sanitária, através de normatização específica; 

20. Analisar e emitir parecer, quando solicitado, sobre produtos comercializados no Município 
quanto a aspectos legais de registro, embalagem, rotulagem, armazenamento frente a 
legislação sanitária pertinente 

21. Apurar denúncias públicas; 
22. Participar de ações fiscais em conjunto com outras fiscalizações ou instituições; 
23. Participar de escala de plantões eventuais ou planejados conforme a necessidade ou 

solicitação; 
24. Fiscalizar o cumprimento da legislação pertinente quanto ao exercício de profissional como 

responsável técnico da atividade comercial; 
25. Cadastrar e fiscalizar estabelecimentos comerciais, públicos e privados, de drogas, 

medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, produtos naturais, produtos químicos, 
agropecuários, veterinários, bioterápicos, dos correlatos, dos cosméticos, saneantes e 
domisanitários e outros de interesse da saúde com vista a concessão de Alvará Sanitário em 
consonâncias com as legislações municipal, estadual e federal; 

26. Cadastrar e inspecionar estabelecimentos comerciais prestadores de serviços, ou de serviços 
de interesse da saúde,  públicos ou privados, a seguir relacionados com vista a concessão de 
Alvará de Saúde ou Licença Sanitária: hospitais e serviços intra-hospitalares, ambulatórios 
hospitalares gerais e especializados, públicos e privados, serviços de assistência médica e 
odontológica, prontos-socorros gerais e especializados, unidades mistas e especializadas de 
saúde, policlínicas e serviços públicos de saúde afins, clínicas e consultórios médicos  gerais 
e especializados, centros e postos de saúde e congêneres; 

27. Solicitar dos órgãos competentes a instauração de inquérito para apuração de delito contra a 
saúde pública; 

28. Exercer ações inerentes à cadastro, fiscalização, controle e monitoramento da qualidade da 
água destinada ao consumo humano,- VIGIÁGUA; do solo – VIGISOLO; do ar – VIGIAR e 
dos produtos químicos VIGIQUIM produzido pelos sistemas públicos e particulares, de 
interesse à saúde individual e coletiva, sempre em conformidade com as diretrizes emanadas 
do Ministério da Saúde;  

29. Exercer ações inerentes ao poder de polícia no destino adequado dos esgotos sanitários, 
comerciais e industriais, público e privado, das atividades sujeitas  a fiscalização  sanitária ;  

30. Monitorar o acondicionamento dos resíduos sólidos e esgotamento sanitário dos 
estabelecimentos sujeitos a fiscalização sanitária, bem como o gerenciamento dos resíduos 
sólidos gerados pelos  serviços de saúde e de interesse a saúde; 

31. Exercer ações inerentes à cadastro, fiscalização, controle e monitoramento dos locais 
destinados a reuniões sociais, esportivas, estabelecimentos de ensino, culturais e religiosas e 
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abrigos coletivos;  
32. Desenvolver ações de controle capazes de diminuir e prevenir riscos à saúde do trabalhador 

no âmbito de competência do Ministério da Saúde com: 
 

a) Participação, no âmbito de competência do Sistema Único de Saúde (SUS), da 
normatização, controle e fiscalização dos locais de trabalho e das condições de 
extração, produção, armazenamento, transporte, distribuição e manuseio de 
substâncias, de produtos, de máquinas e equipamentos que apresentam riscos à saúde 
do trabalhador; 

b) Avaliação do impacto que as tecnologias provocam à saúde; 
c) Informação ao trabalhador e ao empregador sobre os riscos de acidentes de trabalho, 

doenças profissionais e do trabalho, assim como encaminhamento de relatórios de 
avaliação das fiscalizações das condições do ambiente de trabalho, da existência de 
exames de saúde admissionais, periódicos, de mudanças de função e demissionais, 
previstos na legislação específica;  

d) Participação na normatização, fiscalização e controle dos serviços de saúde do 
trabalhador nas instituições públicas e privadas. 

e)  
33.  Manter-se atualizado frente à legislação sanitária vigente, bem como participar em cursos 

de capacitação, seminários e simpósios inerentes a função; 
34. Desenvolver ações educativas de vigilância sanitária junto a estabelecimentos comerciais, 

escolas e comunidade em geral, visando fomentar a consciência sanitária através da 
cidadania. 

35. Desenvolver as ações plenas de poder de polícia em outras atividades ou áreas de vigilância 
sanitária a serem pactuadas entre a União, o Estado e o Município. 

36. Fiscalizar, Monitorar e manter sob controle, no âmbito do Município, os eventos 
temporários e permanentes de grande e médio porte, quanto aos aspectos higiênicos 
sanitários visando à saúde coletiva; 

37. Desempenhar outras atividades correlatas. 
 


